
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 370/2019 
 

Manifesta apelo ao Poder executivo 
municipal e ao setor competente, 
para que realize manutenção e 
nivelamento da via publica, na 
extensão da Rua Jornalista Gustavo 
R. Escobar e na Rua Antônio Nolli, 
s/n, no bairro Cruzeiro do Sul, neste 
município. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que, este vereador foi procurado por pais de 

alunos e colaboradores da escola EMEI Maria de Lourdes Rodrigues  do bairro 
Cruzeiro do Sul, reclamando que, as referidas vias publicas estão necessitando 
de manutenção e nivelamento, uma vez que em dias de chuva a água adentra 
as dependências da escola, ficando vários pontos da escola alagados e assim 
impossibilitando a passagem dos alunos. 

 
CONSIDERANDO que, este vereador após solicitação de pais de 

alunos da escola EMEI Maria de Lourdes Rodrigues esteve“in loco” e pode 
constatar que as vias estão necessitando de manutenção e nivelamento, o que 
certamente ira impedir que a água adentre as dependências da escola e ainda 
facilitar a passagem de veículos pelo local. 

 
CONSIDERANDO por fim que, a via por ter um grande fluxo de 

veículos, é necessária que haja por parte da administração pública inclusão no 
cronograma  para que sempre seja realizado manutenção nesse local evitando 
maiores problemas, além de promover serviços que venham ao encontro de 
minimizar ou sanar certos contratempos. 

 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, Denis Andia, para que realize manutenção e 
nivelamento da via publica, na extensão da Rua Jornalista Gustavo R. Escobar 
e na Rua Antônio Nolli, s/n, no bairro Cruzeiro do Sul, neste município. 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 15 de maio de 2.019. 
 
 

 
JESUS VENDEDOR 

-Vereador- 


